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INDICAÇÃO: 169/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, junto à Secretaria de 
Educação, a inserção do programa de Educação 
de Jovens e Adultos - EJA, na Comunidade do 
Japãozinho, no bairro Cidade Nova.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretário de 
Educação George Lopes Valentim, inserção do programa de Educação de Jovens e 
Adultos - EJA, na Comunidade do Japãozinho no bairro Cidade Nova.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 3 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 03/03/2026
pelo CPF: ***.357.073-** no IP: 192.168.131.91

Joacilio Oliveira Lima Filho
Vereador(a) - MDB

JUSTIFICATIVA

A inserção do programa de Educação de Jovens e Adultos - EJA na Comunidade 
do Japãzinho se faz necessária devido à demanda de moradores que não tiveram 
acesso à educação formal na idade adequada. Essa iniciativa visa promover a inclusão 
social e a qualificação profissional desses indivíduos, contribuindo para a melhoria da 
qualidade de vida e o desenvolvimento da comunidade como um todo.
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